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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ~ ‘3 /2025/DLEG

Uruguaiana, 6 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica estudo.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 197, da Vereadora
Stella Luzardo Alves, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência, estudo de viabilidade
para realizar o asfaltamento das vias que ligam a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) até a
Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, passando pelas ruas Marechal Deodoro e Coronel
Rodrigues Portugal.
2. Sugere-se a presente indicação, uma vez que tal intervenção é de extrema
importância, pois garante que as ambulâncias possam chegar com maior rapidez e segurança ao
hospital, especialmente em situações de emergência onde o tempo de resposta pode salvar
vidas. Além disso, o asfaltamento contribuirá para melhorar a trafegabilidade, reduzir o risco de
acidentes e facilitar o deslocamento de pacientes, profissionais de saúde e familiares,
promovendo maior eficiência no atendimento e na assistência à nossa população. Assim sendo
solicitamos que seja avaliada a viabilidade de realizar o asfaltamento dessa importante ligação,
contribuindo para o bem-estar, saúde e a segurança de todos os moradores de Ur~guaiana.
3. A diferença que no tempo em que as ambulâncias puderem se deslocar com mais
fluidez e segurança, sem os contratempos de ruas preferenciais ou congestionadas pode salvar
vidas. Em momentos críticos, cada segundo conta, e essa melhoria na infraestrutura viária pode
realmente fazer a diferença entre a vida e a morte.
4. Dessa forma, essa melhoria não só aumentará a eficiência do atendimento de
emergência, mas também promoverá maior segurança e qualidade de vida para toda a
comunidade.
5. Solicitamos que a devida atenção e prioridade, dando início a esse estudo de
viabilidade o mais breve possível. Será um grande avanço para a saúde e o bem-estar da
população de Uruguaiana.

Atenciosamente,

ADEN ILDO DE JESUS PADOVAN
Presidente em exercício
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